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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
  SECRETARIA DE OBRAS 
SECRETÁRIO: VINICIUS JOSÉ BRAVO 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Vinicius José Bravo, Secretário Municipal de OBRAS. 
 
 
 

SOLICITANDO: 
 

SOLICITO O ESTUDO DE VIABIALIDADE 

PARA A DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS 

ABANDONADOS LOCALIZADOS NA 

ESCADARIA REINALDO GILBERT, NO 

BAIRRO PERPÉTUO SOCORRO, MUNICÍPIO 

DE COLATINA ES  

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo 

Municipal que realize estudo técnico de viabilidade para a demolição de imóveis 

abandonados localizados na Escadaria Reinaldo Gilbert, no Bairro Perpétuo 

Socorro, neste município. 

Tais edificações encontram-se em completo estado de abandono, 

apresentando risco à segurança dos moradores e transeuntes, além de estarem 

sendo utilizadas como ponto de uso e possível tráfico de entorpecentes, conforme 

relatos da própria comunidade local. Essa situação tem gerado insegurança, 
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insalubridade e degradação urbana, impactando negativamente a qualidade de 

vida dos cidadãos que residem nas imediações. 

A demolição dos imóveis abandonados, devidamente embasada em laudos 

técnicos e procedimentos legais, é medida que visa recuperar a dignidade urbana 

da região, reduzir os índices de criminalidade e viabilizar a destinação adequada 

do espaço – seja com a criação de área pública, estacionamento, área verde ou 

outro uso socialmente relevante. 

Assim, diante da urgência e da relevância da demanda, solicito que seja 

avaliada a possibilidade de adoção das providências necessárias para o 

atendimento deste pleito. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 14 de julho de 2025 

 

 

                             

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 

     VEREADOR – AUTOR 
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